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ESTADO DE SÃO PAULO 

T ermo de Adi tamento ao Contrato n° 523/ 13 

Cont rato nO 42 1/2 01 5 
Processo Admin istra tivo n.O 28.956/2015 - anexado ao 25.791/13 - Dispensa Licitatória - Locação 
Locatá rio: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Locado res : R ENATO SA RTOR I, BERNARDETE FURTA DO COE LHO SARTOR I, MA RI A ANTONINA 
SARTORI M ENDONÇA E DUV IRGES MENDONÇA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA M ENTO 
Aditamento: pro rroga o prazo de locação por mais 12 meses e reajusta o va lor mensa l da locação com base na variação 
do índice de IGP-M do período. 

Pelo presente instrumento particular de co ntrato de locação e na mel hor forma de direito , de um lado, como 
LOCADO R ES , o Sr. R ENATO SA RTORI , bras il e iro, po rtador da Cédula de Identidade nO 5.315.324, inscrito no 
CPF/MF sob O nO 150.168.038, e sua esposa S ra. BERNARDETE FURTADO COELHO S ARTO RI , po rtado ra da 
Céd ula de Identidade nO 5.373 .350-2, inscrita no CPF/M F sob o nO 170.322.598-80, ambos res identes e do mic ili ados 
nesta cidade, Rua Rafael Sampaio, nO 156, Boa v is ta e também a Sra. MARIA ANTONINA SA RTORI 
MEN DONÇA, bras il e ira, portado ra da Cédula de Identidade nO 5.635.298, inscrita no CPF/M F sob o nO 000.855.328-
94, e seu marido DUVIRGES MEN DONÇA, po rtador da Cédu la de Identidade nO 6.376.314, inscrita no CPF/ MF sob 
o nO 033.047.448-00, ambos res identes e do mici li ados nesta c idade, Rua Rangel Pestana, nO 422, Centro e de o utro 
lado, como LOCATÁ RIO, o MUN IC ÍPI O DE BOTUCATU neste a to representado po r seu Prefeito Munic ipal, 
JOÃO CU RY NETO, brasilei ro , casado, advogado, residente e do mic iliado nesta cidade, po rtado r da cédul a de 
identidade RG n.o 19.683.026 SS P-SP, inscrito no CPF/M F sob o n.o 148.207.338-26, com base no processo 
ad min istrat ivo acima descrito, ai nda com fun da mento nas dispos ições da le i federal nO. 8.666 de 21 de junho de 1.983, 
com alterações introduz idas pe la Lei nO. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei n.o 8.245 de 08 de 
o utubro de 1.991, têm entre si , como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

C LÁUSULA PRIMEIRA: As partes mu tuamente aceitam e reciprocamente ou to rga m o 
aditamento do instrumento entre ambas celebrado em 03 de setemb ro de 2.013, nos autos do processo adm inis tra ti vo 
acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e auto rizados, pro rrogando a locação por mais 12 (doze) 
meses, de 03/09/20 15 à 02/09/2016, bem como reajus ta o valor mensa l da locação para R$ 904,27 (novecentos e 
quatro reais e vi nte e sete centavos) co m base na va ri ação do IGP-M/FGV do período. 

CLÁ US ULA S EGUNDA: As pa rtes rat ificam as demais cl áusul as do instrumento pri ncipal, o ra aditado . 

E por estarem assim, justos e contra tados, ass inam o presente instrumento part ic ul ar, em três vias, de igual teo r e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, C 9 OUT 2015 
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